
 2 – quinta-feira, 11 de Junho de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
2020, e do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, e pela 
resolução da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais nº 5 .529, de 25 de março de 2020, em decor-
rência da pandemia de Covid-19, causada pelo Coronavírus,

DEcrEtA:

Art . 1º – o caput do art . 1º do Decreto nº 47 .913, de 8 de abril de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 1º – Ficam suspensos para o sujeito passivo ou o interessado, no âmbito do processo tributá-
rio administrativo, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos seguintes dispositivos:” .

Art . 2º – o art . 1º do Decreto nº 47 .913, de 2020, passa a vigorar acrescido da alínea “o” no inciso 
i, das alíneas “c”, “d” e “e” no inciso iii e do inciso v, com a seguinte redação:

“Art . 1º ( . . .)
i – ( . . .)
o) art . 26 (recurso hierárquico ao Superintendente regional da Fazenda contra decisão de indefe-

rimento de pedido de reconhecimento de isenção);
( . . .)
iii – ( . . .)
c) subitem 28.14 da Parte 1 do Anexo I (apresentação de DANFE, por pessoa portadora de defici-

ência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, relativo à aquição de veículo com isenção);
d) subitem 92.11 da Parte 1 do Anexo I (apresentação de DANFE, por motorista profissional 

taxista, relativo à aquição de veículo com isenção);
e) subitem 99 .4 da Parte 1 do Anexo i (apresentação de DANFE, pelo Ministério da Educação, 

relativo à aquisição de equipamento didático, científico ou médico-hospitalar, inclusive peças de reposição e os 
materiais necessários às respectivas instalações);

( . . .)
v – do Decreto nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003, que regulamenta o imposto sobre a Proprie-

dade de veículos Automotores – riPvA: art . 8º, § 3º (entrega pelas cooperativas e pelos sindicatos credenciados 
junto à SEF, de relação dos cooperados ou sindicalizados que renovaram o vínculo associativo com a entidade 
e que foram licenciados para prestação de serviço de transporte escolar) .” .

Art . 3º – o caput do art . 2º do Decreto nº 47 .913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 2º – Ficam prorrogados, até 31 de julho de 2020, os prazos para cumprimento das obrigações 
acessórias previstas nos seguintes dispositivos:” .

Art . 4º – o art . 3º do Decreto nº 47 .913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 3º – os prazos a que se refere o art . 1º cuja contagem tenha sido alcançada pela decretação 

da situação de emergência em saúde pública pelo Decreto NE nº 113, de 13 de março de 2020, terão seu saldo 
remanescente em relação àquela data, contados a partir do dia 3 de agosto de 2020, inclusive .” .

Art . 5º – o art . 4º do Decreto nº 47 .913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º – os prazos a que se referem os arts . 1º e 2º, cujo início de contagem tenha ocorrido ou 

vier a ocorrer entre 13 de março de 2020 e 31 de julho de 2020, serão integralmente contados a partir de 3 de 
agosto de 2020 .” .

Art . 6º – o caput e o inciso ii do art . 6º do Decreto nº 47 .913, de 2020, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6º – Na hipótese de ser decretado o fim do estado de calamidade pública em decorrência da 
pandemia de Covid-19 antes de 31 de julho de 2020:

( . . .)
II – as referências ao dia 3 de agosto de 2020, nos arts. 3º e 4º, passam a ser consideradas ao pri-

meiro dia útil subsequente ao da data final do referido estado de calamidade pública.”.
Art . 7º – o art . 1º do Decreto nº 47 .898, de 25 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 1º – Fica prorrogada, para até 31 de julho de 2020, a validade das Certidões de Débitos tri-

butários – CDt negativas e positivas com efeitos de negativas, emitidas no período de 1º de janeiro a 2 de maio 
2020 .” .

Art . 8º – o art . 2º do Decreto nº 47 .898, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º – Fica suspenso até 31 de julho de 2020, salvo para evitar prescrição, o encaminhamento 

dos Processos tributários Administrativos – PtA para inscrição em dívida ativa .” .
Art . 9º – o art . 3º do Decreto nº 47 .898, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º – Fica suspensa até 31 de julho de 2020, salvo para evitar decadência, a cientificação a 

contribuinte do encerramento do procedimento exploratório a que se refere o inciso iii do art . 67 do Decreto 
nº 44 .747, de 3 de março de 2008, que estabelece o regulamento do Processo e dos Procedimentos tributários 
Administrativos – rPtA .” .

Art . 10 – o caput do art . 1º do Decreto nº 47 .940, de 6 de maio de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 1º – Nas hipóteses abaixo relacionadas, relativamente aos veículos adquiridos ou importados 
pelo consumidor final, em que a data de saída da nota fiscal ou a data do documento de importação tenha se 
dado no período de 3 de março a 31 de julho de 2020, o prazo para pagamento do imposto sobre a Propriedade 
de veículos Automotores – iPvA, devido no exercício de 2020, será de dez dias, contado da data de registro do 
veículo no Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – Detran-MG, desde que o registro se dê até 
10 de agosto de 2020:” .

Art . 11 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a:
i – 13 de março de 2020, relativamente ao caput, à alínea “o” do inciso i, às alíneas “c” e “e” do 

inciso iii e ao inciso v, do art . 1º, ao caput do art . 2º, ao art . 3º, ao art . 4º e ao art . 6º, do Decreto nº 47 .913, de 
8 de abril de 2020;

ii – 26 de março de 2020, relativamente aos arts . 2º e 3º do Decreto nº 47 .898, de 25 de março de 
2020 .

Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NEto

*DECrEto Nº 47 .958, DE 25 DE MAio DE 2020 .

Altera o quantitativo e a distribuição de cargos de provi-
mento em comissão, funções gratificadas e gratificações 
temporárias estratégicas no âmbito da Agência de Desen-
volvimento da região Metropolitana de Belo Horizonte .
(MG 26/5/2020)

rEtiFicAÇÃo:

No art. 2º, onde se lê:
“Art. 2º – Este decreto entra em vigor três dias após a data de sua publicação.”
Leia-se:
“Art . 2º – Este decreto entra em vigor dia 18 de junho de 2020 .” .

*Retificação em virtude de incorreção no original encaminhado à CtL .
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de 
coroNEL, pelo critério de merecimento, a n . 106 .680-2, tenente 
coronel Pm cleyde da conceição c . Fernandes .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de 
coroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 109 .650-2, tenente 
coronel Pm Gilmar Luciano Santos .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto 
decoroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 109 .512-4, tenente 
coronel Pm cláudio márcio Pogianelo .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto 
decoroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 113 .849-4, tenente 
coronel Pm marcelo ramos de oliveira .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de 
coroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 113 .925-2, tenente 
coronel Pm Eugênio Pascoal da cunha valadares .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de 
coroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 113 .803-1, tenente 
coronel Pm Fernando marcos dos reis .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outu-
bro de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de 
agosto de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, a 
partir de 19 de junho de 2020, ao posto de coroNEL, pelo critério 
de merecimento, o n . 109 .663-5, tenente coronel Pm rodrigo de 
Faria mendes .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outu-
bro de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de 
agosto de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, a 
partir de 10 de julho de 2020, ao posto de coroNEL, pelo critério 
de merecimento, o n . 106 .743-8, tenente coronel Pm mauro Lúcio 
Honorato .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

Pela Junta comercial do Estado de minas Gerais

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
29/05/2020, pelo qual cArLoS ALBErto DoS SANtoS, MASP 
M1488993 .5, foi nomeado para o cargo DAi-18 JC1100023 da Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ricArDo DoLABELLA mArQuES, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-10 JD1100057, de recrutamento amplo, para che-
fiar a Assessoria de Acompanhamento Administrativo da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ricArDo DoLA-
BELLA mArQuES, chefe da Assessoria de Acompanhamento Admi-
nistrativo, a gratificação temporária estratégica GTED-4 JD1100085 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezem-
bro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servi-
dora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social a disposição da FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o 
trABALHo DE MiNAS GErAiS - utrAMiG, em prorrogação, de 
01/01/2020 a 08/04/2020, com ônus para o cessionário:
SoLANGE irENE HENriQuE DE MELo/ MASP 385605-1/ 
ASGPD/ v D .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da SECrEtA-
riA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo - SEPLAG, de 
12/12/2018 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional:
ADEMAr PiNHEiro DA FoNSECA/ MASP 372454-9/ ASo/ iv J .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da SECrEtA-
riA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo - SEPLAG, de 
12/12/2018 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional:
ADiLSoN PErEirA DE CArvALHo/ MASP 346461-7/ ASo/ iv i .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da FuNDAÇÃo 
EDuCACioNAL CAio MArtiNS - FuCAM, em prorrogação, de 
01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário:
LEA LuCiA CECiLio BrAGA/ MASP 900268-4/ANGPD/ iii B .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da SECrEtAriA 
DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA PuBLiCA - SEJuSP, de 
12/12/2018 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regulari-
zar situação funciona:
MiLtoN Do CArMo PiNto/ MASP 904037-9/ ASo/ i J .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

coloca, nos termos do art . 13 e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e 
do art . 6º, §§ 2° e 3°, ii da Lei nº 15 .464, de 13 de janeiro de 2005, 
os servidores abaixo relacionados lotados na Secretaria de Estado de 
Fazenda à disposição da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão, de 14/09/2017 a 31/12/2020, com ônus para o órgão de origem, 
para regularizar situação funcional:
EDGArD FrANÇA MAriANo DE ALMEiDA, MASP 669 .711-4, 
tFAZ;
AMAriLDo ALvES CoStA, MASP 355 .314-6, tFAZ .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secretaria 
de Estado de Educação - SEE, de 11/05/2020 a 31/12/2020, com ônus 
para o cessionário:
MArCELo GouvEiA MorEirA, MASP 1214422-6, GEStor 
GovErNAMENtAL (GGov) .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Educação à disposição da Fundação Educacional Caio 
Martins, até 31/12/2020, com ônus para o cessionário:
GiovANA PAtrÍCiA DA SiLvA PErEirA, MASP 1 .351 .483-1, 
ANALiStA EDuCACioNAL/iNSPEtorA ESCoLAr, i, C, 
ADMiSSÃo 1 .
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comitê Extraordinário coviD-19
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

DELiBErAÇÃo Do CoMitÊ ExtrAorDiNário CoviD-19 Nº 56, DE 10 DE JuNHo DE 2020 .

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CoviD-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a 
reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de 
saúde previstas no Plano Minas Consciente .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 
45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2020 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEirA DA SiLvA
Secretário de Estado de Saúde

MAtEuS SiMÕES DE ALMEiDA
Secretário-Geral

MárCio LuÍS DE oLivEirA
Consultor-Geral de técnica Legislativa

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200610234512012.


